
PROJETO	DE	LEI	MUNICIPAL	Nº	20,	DE	29	de	Março	de	2019

"CONCEDE	 O	 TÍTULO	 DE
CIDADÃO	 HONORÁRIO	 À	 EDSON
JAHNKE"

L		E		I		:

	

Art.	1º	 	É	concedido	o	Título	de	Cidadão	Honorário	do	Município	de
Ivoti,	à	EDSON	JAHNKE,	pelos	relevantes	serviços	prestados	ao	Município
na	área	da	educação	e	na	administração	pública,	em	conformidade	com	a
Lei	Municipal	nº	2493/2009.

Parágrafo	 único.	 A	 síntese	 biográfica	 do	 homenageado	 é	 parte
integrante	da	presente	Lei.

Art.	 2º	 O	 Título	 será	 concedido	 na	 sede	 do	 Poder	 Legislativo,	 em
data	 e	 hora	 a	 ser	 designada	 pela	 Mesa	 Diretora,	 oportunidade	 em	 que	 o
agraciado	receberá	placa	alusiva	ao	fato.

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

MARLI	HEINLE	GEHM

Proponente

	



JUSTIFICATIVA

	Esta	proposição	visa	homenagear	o	senhor	Edson	Jahnke,	nascido

no	dia	25	de	 junho	de	1959	na	Linha	Quilombo	em	Candelária	no	RS,	filho

de	 Elvira	 Jahnke	 e	 Edmundo	 Jahnke.	 Casado	 com	 Simone	 Mundstock

Jahnke	desde	1984	com	quem	teve	duas	filhas,	Maiara	Mundstock	Jahnke

e	 Teane	 Mundstock	 Jahnke.	 Sua	 esposa	 é	 filha	 de	 Walter	 Egon

Mundstock,	 o	 qual	 também	 recebeu	 o	 título	 de	 cidadão	 honorário	 do

MUnicípio	de	 Ivoti.	Edson	chegou	a	 Ivoti	 no	ano	de	1975,	para	estudar	na

Escola	 Evangélica,	 onde	 ficou	 interno	 até	 se	 formar	 no	 ensino	 médio	 no

ano	de	1977,	hoje	 Instituto	de	Educação	 Ivoti.	Em	1981	concluiu	o	ensino

superior,	 graduando-se	 em	 Letras	 Português-	 Alemão	 pela	 IFPLA	 e

Unisinos.	 Em	 1983	 concluiu	 pós	 graduação	 em	 Administração	 e

Supervisão	de	Organização	Educacional	pela	Unisinos.

	 Como	 profissional	 atuou	 como	 professor	 na	 Escola	 Cenecista	 de

Ensino	Médio	de	São	Leopoldo	de	1980	a	1984.	Paralelamente,	passou	a

atuar	 como	 professor	 da	 Escola	 Estadual	 de	 Educação	Básica	 Professor

Mathias	Schutz	do	ano	de	1982	a	2015,	sendo	 também	diretor	da	Escola

Mathias	durante	15	anos,	ou	seja,	de	2000	a	2015.	Posteriormente	ocupou

o	 cargo	 de	 Assessor	 na	 Secretaria	 Municipal	 de	 Educação	 e	 Cultura	 do

Município	de	 Ivoti,	 ficando	de	1983	a	1986.	Já	no	período	que	compreende



1987	a	1998	ocupou	a	pasta	de	secretário	municipal	de	educação	e	cultura

de	 Ivoti.	Foi	eleito	 secretário	geral	do	Conselho	Estadual	de	Educação	no

ano	de	1998	e	também	atuou	como	professor	em	São	José	do	Hortêncio	de

2015	a	2017.
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Propositora

	

	

	


